




CODEVASF(I Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

O Colegiado está de acordo com a solicitaçlio de adiamento da apresentação do PAN 2024 
Preliminar e Revi.wio do PAN 2023 para a reunilio de abril de 2023: e da Aprovação da Carta 
Anual de Políticas Públicas e Governança Cmporativa para maio de 2023. 

6)CI nº 201 /2023-Consad/ Audin - Relatório Anual das Atividades de Auditoria Interna - Raint

A matéria foi analisada sem a presença do Diretor-Presidente da Codevas.f,' conforme prevê o 
Estatuto Social da Codeva.�f; arl. 60. inciso XXI. O Relatório foi analisado com a participaçcio 
da Chefe da Auditoria Interna, Márcia Lopes e o Colegiado solicitou, para a próxima reunilio, 
uma relação de todos os processos que esteio sob diligência da CGU e TCU e as providências 
tomadas pela Auditoria Interna. 

?)Realizar a Avaliação do desempenho dos Administradores e do Comitê de Auditoria 
Estatutário da Codevasf. 

O Colegiado preencherá as avaliaç<Jes para entrega na próxima reunião. 

8)CI nº 08/2023-Consad/COR - avaliação da possibilidade de redução dos prazos de conclusão
dos processos da Consad/COR

O Colegiado tomou conhecimento das infórmações apresentadas. 

9) Relatório de Gestão Anual 2022 - Ouvidoria

O Colegiado tomou conhecimento do Relatório apresentado. 

lO)Atas da Diretoria Executiva do mês de fevereiro de 2023. 

O Colegiado tomou conhecimento das atas das reuniões da Diretoria Executiva do mês de 
janeiro de 2023. 

l l)Ata da 533ª reunião do Conselho Fiscal. 

O Colegiado tomou conhecimento da ata da reunião do Conselho Fiscal. 

12)Destituição do atual Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura e
eleição do novo Diretor.

O Conselheiro Representante dos Empregados se absteve da votaçlio por entender que a 
sistemática de seleção não observou a importância do papel do conselho, em e.\pecial quanto 
ao alinhamento dos conhecimentos técnicos com a área em que irá desempenhar as suas 
atividades e plano de trabalho para o segmento indicado. não se sentindo à vontade de entrar 
no mérito da matéria, abstendo-se de votar nas duas indicações de candidatos para Diretor da 
('odevasf. 

•  Destituir Antônio Rosendo Neto Junior. CPF nº 250.692.xxx-87, do cargo de Diretor da 
Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura. 

APROVADO - DELIBERAÇÃO Nº 15/2023

• Eleição de Henrique de Assis Coutinho Bernardes, brasileiro, natural de Brasília/DF. 
casado, comunhão parcial de bens, graduado em Direito, [conteúdos suprimidos por conter 
dados reservados/restritos], indicado pelo Ministério da Integração e Desenvolvimento 
Regional para exercer o cargo de Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e 
Infraestrutura, em atendimento aos inciso li do artigo 142 da Lei 6.404/1976, em 
substituição a Antonio Rosendo Neto Junior, com mandato complementar até 10/08/2024. 

APROVADO- DELIBERAÇÃO Nº 16/2023 
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13)  Destituição do atual Diretor da Area de Revitalização e Sustentabilidade Socioambiental e 
eleição do novo Diretor.

• Destituir Rodrigo Moura Parentes Sampaio, CPF nº O 13.967.xxx-02, do cargo de Diretor 
da Área de Revitalização e Sustentabilidade Socioambiental. 

APROVADO-DELIBERAÇA-0 Nº 

1712023

• Eleição de José Yivaldo Souza de Mendonça Filho, brasileiro, natural de Ilhéus/BA, 
solteiro, graduado em Engenharia Agronômica, [conteúdos suprimidos por conter dados 
reservados/restritos], indicado pelo Ministério da Integração e Desenvolvimento 
Regional para exercer o cargo de Diretor da Área de Revitalização e Sustentabilidade 
Socioambiental, em atendimento aos inciso li do artigo 142 da Lei 6.404/1976, em 
substituição a Rodrigo Moura Parentes Sampaio. com mandato complementar até 10/08/2024. 

APROVADO- DELIBERAÇÃO Nº 18/2023 

14)Resolução nº 264/2023:

1) Submeter à aprovação do Conselho de Administração, com base nas Notas Técnicas nº

02/2023 e 03/2023 da AA/GGP/UCP e AA/GGP/UBS (peças 31 e 37) do processo nº

59500.000137/2023-71-e, o orçamento executado referente à remuneração e benefícios
de Diretores, Conselheiros e membros de Comitê de Auditoria Estatutário no período de
abril de 2022 a março de 2023 (peça 2), no valor de 2.390.649,29 (dois milhões trezentos
e noventa mil, seiscentos e quarenta e nove reais e vinte e nove centavos), considerando o
valor fixado pela Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais - SEST,
órgão subordinado à Secretaria Especial de Desestatização e Desinvestimento do
Ministério da Economia, no montante de R$ 3.101.124,32 (três milhões, cento e um mil,
cento e vinte e quatro reais e trinta e dois centavos).

2) Submeter à manifestação do Conselho de Administração, com vistas à Secretaria de
Coordenação e Governança das Empresas Estatais -SEST e à Assembleia Geral
Ordinária, proposta orçamentária de pagamento de remuneração e benefícios de
Diretores, Conselheiros e membros de Comitê de Auditoria Estatutário para o período de
abri I de 2023 a março de 2024, considerando um reajuste de 13,28% sobre os valores
praticados atualmente, sem efeitos retroativos de qualquer espécie, conforme Notas
Técnicas nº 02/2023 e 03/2023 da AA/GGP/UCP e AA/GGP/UBS (peças 31 e 37) e
planilha de proposta 2023/2024 (Anexo 1 - Peça 38) do processo nº 59500.000137/2023-
71.

3) O índice de 13,28% de que trata o item 3 baseia-se em percentuais totais de reajuste
concedidos aos empregados da Codevasf entre os anos de 2020 e 2022 (7,28%), acrescido
do IPCA acumulado entre os meses de março de 2022 e fevereiro de 2023 (5,59%). O
reajuste objetiva a recomposição de valores remuneratórios da Diretoria-Executiva,
Conselhos de Administração e Fiscal e Comitê de Auditoria Estatutário, que não sofreram
atualização desde o ano de 2019.

4) O valor global a ser gasto com remuneração e benefícios dos 4 membros da Diretoria
Executiva, 7 membros do Conselho de Administração, 3 membros do Conselho Fiscal e 3
membros do Comitê de Auditoria Estatutário totaliza o montante de R$ 2.908.635, 15
(dois milhões, novecentos e oito mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quinze centavos),
já incluído o reajuste previsto no item 2.
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